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RESOLUÇÃO CONPEP Nº 51

Cons�tui Comissão Especial para avaliar e
propor normas para defesas remotas e dá
outras providências. 

O Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
em sua 11ª Reunião Ordinária, realizada em 1º de setembro de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir Comissão Especial para avaliar e propor normas para defesas remotas. 

Art. 2º  Designar os servidores Marcelo Santos de Abreu, Marcella Barbosa Miranda
Teixeira e Victor Maia Senna Delgado para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
supracitada. 

Art. 3º  Determinar o prazo de 90 dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão
cons�tuída no art. 1º desta Resolução.

Ouro Preto, 1º de setembro de 2022.

 

RENATA GUERRA DE SÁ COTA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Renata Guerra de Sa Cota, PRÓ-REITOR(A) DE PESQUISA,
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